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	Câmara dos Deputados




	PL 1.593/2022


	Autor:
	Carlos Sampaio 


	Data da Apresentação:
	10/06/2022


	Ementa:
	Acrescenta os §§ 4.º a 6.º ao art. 302 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, para prever que, além da pena de prisão, os motoristas que praticarem homicídio culposo na direção de veículo automotor e que estiverem sob a influência de álcool ou de qualquer substância psicoativa que determine dependência, deverão pagar pensão aos filhos menores das vítimas.   


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-3125/2021.

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)


	Regime de tramitação:
	Urgência (Art. 155, RICD)


	Em
	20/06/2022
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Presidente da Camara dos Deputados






